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 PROJETO DE LEI Nº 32, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 

2024, LEI MUNICIPAL Nº 5.142, DE 09/11/2023, 

NO VALOR DE R$ 350.000,00.  

 

 
Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Suplementar, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), no Orçamento Municipal de 2024, Lei 
Municipal nº 5.142, de 09/11/2023, na seguinte classificação funcional programática: 
 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
0015.0452.3063. 2053 - MANUTENÇÃO DO SETOR COLETA DE LIXO 
987 - 33390390000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
vinc 7200000.......................................R$350.000,00. 
 

Art. 2º. Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar acima descrito, o 
Excesso de Arrecadação no vínculo de recurso 7200000 - Transferências da União 
Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - 
Lei 9.478/1997. 
 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 07 

dias do mês março de 2024. 
                                                            
 
   

Armando Mayerhofer, 
     Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 95/2024 - SMA                   Sobradinho, 07 de março de 2024.  
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gerson Otavio Schirmer 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho/RS 
 
 
Assunto: Projeto de Lei nº 32/2024 – Crédito Suplementar 
  
 
  Senhor Presidente, 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, encaminhamos para apreciação 

e votação o Projeto de Lei n° 32/2024, que autoriza o Executivo Municipal abrir 

Crédito Suplementar, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 

no Orçamento Municipal de 2024, conforme Lei Municipal nº 5.142 de 09/11/2023.  

 

A abertura desse crédito suplementar visa a suplementação de 

dotação para manutenção do setor de coleta de lixo.   

 

 Contando com a aprovação do referido Projeto, desde já 

agradecemos. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Armando Mayerhofer, 

 Prefeito Municipal. 
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